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     CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR MILTON CARLOS LOPES - CAL

PROJETO DE LEI Nº __________/2025
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL AO INSTITUTO FABIO FERREIRA NETO.
Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Fabio Ferreira Neto, com sede à Rua Barão do Amazonas, nº 49 - Ponta D'Areia - Niterói.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O Instituto Fábio Ferreira Neto é uma entidade sem fins lucrativos que, desde sua fundação, atua de forma contínua e comprovada no atendimento à população de Niterói e cidades vizinhas. Sua missão central é promover acolhimento, educação, qualificação profissional e apoio psicossocial, contribuindo diretamente para o desenvolvimento humano, social e comunitário.

Ao longo de suas atividades, o Instituto vem oferecendo cursos acessíveis, ações formativas, programas voltados à saúde mental, inclusão social, valorização da família e empoderamento de diferentes públicos. Seu trabalho alcança crianças, jovens, adultos e idosos, sempre com foco na construção de oportunidades e na redução de vulnerabilidades.

Pela relevância dos serviços prestados, pelo impacto social gerado, pela transparência na gestão e pelo compromisso permanente com o bem-estar coletivo, o Instituto Fábio Ferreira Neto atende plenamente aos critérios para receber o Título de Utilidade Pública Municipal. Reconhecer essa atuação é fortalecer políticas sociais, ampliar parcerias e incentivar iniciativas que verdadeiramente transformam vidas em nossa cidade.
Plenário Brígido Tinoco, 18 de novembro de 2025.
MILTON CARLOS LOPES - CAL
VEREADOR

